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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/20

Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, rela�vo às
Contas de Governo do Execu�vo Municipal de Três Passos do exercício de
2018.

Vereador FLAVIO HABITZREITER, Presidente da Câmara Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, F A Z S A B E R que,

ouvido o Plenário, a Câmara aprova e Ele, no uso das suas atribuições legais, promulga o seguinte:

 Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, rela�vo às Contas de Governo do Execu�vo Municipal de

Três Passos do exercício de 2018, conforme Processo nº 01650-02.00/18-8.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.

Três Passos, 12 de maio de 2020.

FLAVIO HABITZREITER

PRESIDENTE
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